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 PAUTA DA 86ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DATA: 09/12/2020 HORA: 

LOCAL: Sessão Deliberativa Remota - SDR 

TITULAR SUPLENTE 

FREQ. DEPUTADO PART. NOMEAÇÃO FREQ. DEPUTADO(A) PART. NOMEAÇÃO 

 
ANTÔNIO GRANJA 

Presidente PDT   ROMEU ALDIGUERI PDT  

 
SÉRGIO AGUIAR 
Vice-Presidente 

PDT   JEOVÁ MOTA PDT  

 JULIOCÉSAR FILHO CIDADANIA           JOÃO JAIME DEM  

 SALMITO PDT   NIZO COSTA PSB  

 ELMANO FREITAS PT   ACRISIO SENA PT  

  LEONARDO ARAÚJO MDB   WALTER CAVALCANTE MDB  

  BRUNO PEDROSA PP   NEZINHO FARIAS PDT  

  AUDIC MOTA PSB   GUILHERME LANDIM PDT  

  ANDRÉ FERNANDES REP   FERNANDA PESSOA  PSDB  

LEGENDA 

P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 
 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

Nada consta. 
 

II – Expediente: 
 
Nada consta. 
 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

Nada consta 

b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do 
Plenário 
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1. Projeto de Lei Complementar nº 14/2020, oriundo da Mensagem n.º 8.540, de 
autoria do Poder Executivo.  
“Dispõe sobre a regularização da atuação de operadores no âmbito do Serviço de 
Transporte Regular Metropolitano Complementar de Fortaleza, dá outras providências.” 
(CCJR, CVTDU, CTASP, COFT) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Solicitado vista ao Deputado Audic Mota, em 02/12/2020 
Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado Júliocesar Filho  
Parecer: Favorável  

 
 

2.Mensagem nº 61/2020, oriundo da Mensagem n.º 8.557, de autoria do Poder 
Executivo.  
“Altera a Lei n.º 12.023, de 20 de novembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), e dá outras providências.” (CCJR, CICTS, 
COFT) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável  
Relator: Deputado Júliocesar Filho  
Parecer:  

 
 

3.Projeto de Lei nº 672/2019 de autoria do Deputado Júliocesar Filho 
“Concede o Título de Cidadão Cearense ao Senhor José Élcio Batista, na forma que 
indica.” (CCJR) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado Salmito 
Parecer: Favorável  
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4.Projeto de Lei nº 687/2019 de autoria dos Deputados Acrisio Sena,  Elmano 
Freitas, Moises Braz,  Fernando Santana e coautoria do Deputado Nelinho. 
“”Modifica o anexo CLXIX ( município de Tabuleiro do Norte) e o anexo VIII (município de 
Alto Santo), a que refere o art° 1, da Lei n° 16.821, de 16 de janeiro de 2019, de autoria 
da Mesa Diretora, que descreve os limites intermunicipais, na forma que indica.” (CCJR, 
CDRRHMP, CVTDU, CTASP) 

 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado Júliocesar Filho 
Parecer:  

 
5.Projeto de Lei nº 143/2020 de autoria do Deputado Leonardo Araújo. 
“Denomina o Centro de Educação Infantil Mais Infância, localizado no bairro Santos 
Dumont em Maranguape, de Sofia de Abreu Cordeiro.” (CCJR) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado Audic Mota 
Parecer: Favorável  

 
6.Projeto de Lei nº 220/2020 de autoria do Deputado Romeu Aldiguere e coautoria 
do Deputado Bruno Pedrosa. 
“Fica declarado como monumento de destacada relevância cultural, turística e religiosa a 
estátua de São Francisco das Chagas localizada no município de Canindé/CE. ”(CCJR, 
CCE) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Contrário 
Relator: Deputado Bruno Pedrosa 
Parecer: Favorável com modificação no art. 1 e supressão do art 3.  
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7.Projeto de Indicação nº 102/2020 de autoria do Deputado Nelinho. 
“Dispõe sobre a criação do Distrito Turístico Regional da Chapada do Araripe, no Estado 
do Ceará.” (CCJR, CICTS, CTASP, COFT) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado Elmano Freitas 
Parecer: Favorável 

 
8.Projeto de Indicação nº 144/2020 de autoria do Deputado Tony Brito. 
“Institui o projeto esporte paraolímpico no âmbito das escolas estaduais e dá outras 
providências.” (CCJR, CE, CCE, CTASP, COFT) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável  
Relator: Deputado Elmano Freitas 
Parecer: Favorável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


